CIG

COMISSAO PARA A CIDADANIA
E A IGUALDADE DE GENERO

REFERENCIAL DE FORMACAO | REF. 18

Formacao em Avaliacao e Gestao de Risco de Violéncia Doméstica
Para os Orgaos de Policia Criminal (GNR, PSP e PJ), Magistrados/as e
Oficiais de Justica

(RVD-R)

Duracéao: 14h

Enquadramento do Curso

A metodologia de avaliagao e gestdo do grau de risco da vitima de violéncia doméstica constitui
um instrumento fundamental para garantir a vitima, sua familia e pessoas em situacao
equiparada, o direito a protecao, nos termos previstos pelo artigo 20.°,n.° 1, da Lein.®© 112/2009,
de 16 de setembro, na versao atualmente em vigor. Para garantir o referido direito a protecéao,
através da adocao de medidas proporcionais, as autoridades competentes devem ter ao seu
dispor meios para determinar, com o maior grau de fiabilidade possivel, o nivel de risco de
revitimizagéo e de ocorréncia de violéncia letal.

O Instrumento de avaliacado de risco em violéncia doméstica (RVD), em vigor desde 1 de
novembro de 2014, materializa-se nas fichas de avaliagéo de risco para situagdes de violéncia
domeéstica (Fichas RVD 1L e 2L). A Resolugao do Conselho de Ministros n.© 139/2019, de 19 de
agosto, na sequéncia das recomendacdes da Comissdo Técnica Multidisciplinar para a
melhoria da prevengdo e combate a violéncia doméstica, criada través da Resolugdo do
Conselho de Ministros n.° 52/2019, de 6 de margo, determinou a revisdo daquele modelo de
avaliagdo e gestado do grau de risco da vitima como uma das agdes prioritarias a desenvolver.

O processo de revisdo do modelo de avaliagao e gestdo do grau de risco da vitima iniciado em
dezembro de 2023 foi concluido no final de 2024. Foram igualmente revistos os modelos de
planos de seguranca, instrumentos complementares essenciais a protegao das vitimas e cuja
elaboracao/atualizacdo acompanha a (re)avaliagéo de risco.

O atualinstrumento RVD-R e o plano pessoal de seguranca aplicam-se no &mbito das situagoes
de maus-tratos cometidos em contexto de violéncia doméstica que configurem a pratica de
crime de violéncia doméstica previsto pelo artigo 152.° do Cddigo Penal ou outro crime
cometido contra uma das pessoas previstas non.® 1 do mesmo artigo, que tenha moldura penal
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mais grave, como seja a ofensa a integridade fisica grave e o homicidio sob a forma tentada e
deve ser aplicado pelos Orgaos de Policia Criminal - Guarda Nacional Republicana (GNR),
Policia de Seguranga Publica (PSP) e Policia Judiciaria (PJ), pelos/as magistrados/as e Oficiais
de Justica do Ministério Publico, e pela Rede Nacional de Apoio a Vitimas de Violéncia
Doméstica.

O presente referencial é exclusivamente dirigido aos Orgdos de Policia Criminal - Guarda
Nacional Republicana (GNR), Policia de Seguranca Publica (PSP) e Policia Judiciaria (PJ), a
Magistrados/as e a Oficiais de Justica

Referencial: Avaliagao e Gestao De Risco De Violéncia Doméstica (RVD-R)

Desighacao Avaliagdo e Gestao De Risco De Violéncia Doméstica (RVD-R)
N° de Horas 14
Objetivos Gerais e Conhecer a nova estrutura da RVD-R e os pressupostos de

aplicacao associados aos fatores de risco;

e Entender e aplicar o novo sistema de cotagéo para obtencéo
do nivel de risco;

e Definir Planos e Estratégias de seguranca em conformidade.

e Conhecer o Guia de Bem-Estar Psicoldgico e os Protocolos de
Entrevista

Perfil de Entrada e Profissionais dos Orgaos de Policia Criminal (GNR, PSP, PJ)

e Magistrados/as do Ministério Publico

e Oficiais de Justica

Perfil de saida Dispor de um conjunto de conhecimentos e competéncias
aprofundados e atualizados aos niveis de:

e Utilizagcdo da versédo revista do Instrumento RVD-R;
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e CotacdodaRVD-R;

rigorosa, dindmica e critica.

e Definicdo de planos e estratégias de seguranga;

e Aplicacdo da metodologia de avaliagdo e gestdo do risco no
atendimento, acompanhamento, intervencéo e
encaminhamento de vitimas de violéncia doméstica de forma

Modalidade de Outra formacéo | Forma de °
formacao profissional Organizacao

Preferencialmente
presencial

Em circunstancias
excecionais, e mediante
parecer técnico prévio da
CIG, sincrona

N&o sdo permitidas
sessdes assincronas

Métodos e Expositivo;
e Discussao orientada;

e Analise e estudo de caso;

e Role play.

Moédulos Carga Horaria
Moédulo | - A Avaliagéo de Risco de Violéncia 1 hora
Doméstica Revista (RVD-R) e contextos de

Estrutura aplicagao

Programatica
Médulo Il - Fatores de risco comuns, fatores da 2 horas
relagdo com a vitima e fatores especificos
Modulo Il - Violéncia contra criangas e jovens 2 horas
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Mddulo IV - Violéncia de filhas/os contra pais ndo 2 horas

idosos e violéncia contra pessoas idosas

Mddulo V - Cotacéo 2 horas
Médulo VI - Aplicagdo da RVD-2L-R 1 hora
Mddulos VIl - Medidas de seguranga a adotar 1 hora
Mddulos VI - Estudos de caso e Boas praticas 3 horas

Avaliacao de
Conhecimentos

A definigdo dos critérios de avaliagéo é da responsabilidade da
Entidade Formadora, enquanto entidade certificada. Esta Estratégia
Avaliativa devera contemplar os seguintes aspetos:

1.

Dimensbes/Niveis de Avaliagao a serem consideradas:
1.1 Avaliacao Diagnodstica (Formandos/as);
1.2 Avaliacdo das Aprendizagens (Formandos/as);

1.3 Avaliacdo da Reagéo (Intervenientes no processo
formativo, tais como Formandos/as, Formadores/as,
Outros stakeholders a definir pela entidade);

1.4 Avaliagdo Impacto Vs Disseminacgao dos Resultados
obtidos e Boas Praticas Identificadas.

Para cada uma das Dimensdes/Niveis de Avaliagao acima
identificados, definir a metodologia de avaliagao a utilizar com
base nos seguintes pressupostos:

2.1 Objetivos/resultados a alcangar com o processo avaliativo;

2.2 Questoes avaliativas (o que vai ser avaliado, porqué e para

qué);

2.3 Definir responsaveis e destinatarios/as do processo
avaliativo;

2.4 Definir métodos, técnicas e instrumentos de avaliagao;
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2.5 Definir os momentos de avaliagéo;

2.6 Definir forma/meio/cronograma de divulgacao dos
resultados do processo avaliativo;

2.7 Definir estratégias de disseminagao dos resultados obtidos
e boas praticas identificadas.

Equipa de formacgao | O curso devera ser ministrado por pessoas de reconhecido perfil
académico e/ou experiéncia profissional de formacao comprovada
nas respetivas areas do referencial que é de utilizagao obrigatéria,
conforme aviso de abertura, e com as necessarias competéncias
pedagégicas.

Estrutura Programatica

Mddulo | - A Avaliacao de Risco de Violéncia Doméstica Duracao da
Revista (RVD-R) e contextos de aplicacao Sessao: 1h

Objetivos de aprendizagem

a) Conhecer a evolugao histérica da avaliacao do risco em contexto nacional,
promovendo a compreensao do percurso até a implementacéao da RVD-R;

b) Adquirir competéncias para identificar os objetivos da RVD-R e o tipo de risco que esta
permite avaliar;

c) Identificar o &mbito de aplicagdo da RVD-R;
d) Compreender a estrutura da RVD-R e os seus diferentes componentes;

e) Promover a correta interpretagao e aplicagao das instrugdes de preenchimento da
RVD-R.

Estrutura da Sessao

1. Evolugéo histérica da avaliagao do risco estandardizada, no contexto nacional;
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2. Objetivos da RVD-R e tipo de risco a avaliar;
3. Ambito de aplicacéo;
4. Estrutura da RVD-R;

5. Instrugdes de preenchimento.

Modulo Il - Fatores de risco comuns, fatores especificos da
relacao com avitima e fatores especificos

Duracao da
Sesséo: 2h

Objetivos de aprendizagem

a) Adquirir e reforgar conhecimentos sobre os objetivos especificos de cada secgéo da

RVD-R;

b) Desenvolver competéncias sobre técnicas de entrevista no ambito da avaliagao e

reavaliagdo do risco;

c) Aplicar os conhecimentos adquiridos através da analise de exemplos praticos.

Estrutura da Sessao

1. Seccgdes A, B e C dasversdes daRVD-R (RVD 1L-R e RVD 2L-R)

2. Objetivos da avaliagao nas diversas seccoes;

3. Técnicas de entrevista e formulacédo das questdes no &mbito da avaliagéo/ reavaliagao

de risco;

4. Exemplos praticos.

Madulo lll - Violéncia contra criangas e jovens

Duracao da
Sesséo: 2h

Objetivos de aprendizagem

a) Adquirir e reforcar conhecimentos sobre a especificidade da violéncia contra criangas

e jovens;

Ultima revisdo 21| novembro|2025




CIG

COMISSAO PARA A CIDADANIA
E A IGUALDADE DE GENERO

b) Desenvolver competéncias para a correta aplicagao da seccado C2 da RVD-R;

c) Identificar sinais de risco e aplicar estratégias de avaliagao adequadas a criangas e

jovens.

Estrutura da Sessao

1. Roteiro para aplicacdo da secgéo C2;

2. Violéncia contra criangas e jovens.

Modulo IV - Violéncia de filhas/os contra pais nao idosos e
violéncia contra pessoas idosas

Duracao da
Sesséo: 2h

Objetivos de aprendizagem

a) Adquirir e reforcar conhecimentos sobre a especificidade da violéncia de filhas/os

contra pais nao idosos e violéncia contra pessoas idosas;

b) Desenvolver competéncias para a correta aplicacao da seccado C3 da RVD-R;

c) lIdentificar sinais de risco e aplicar estratégias de avaliagdo adequadas a violéncia de
filhas/os contra pais ndo idosos e violéncia contra pessoas idosas.

Estrutura da Sessao

1. Roteiro para aplicacao da secgéao C3;

2. Violéncia de filhas/os contra pais ndo idosos e violéncia contra pessoas idosas.

Moédulo V - Cotacao

Duracao da
Sessao: 2h

Objetivos de aprendizagem

a) Adquirir competéncias na cotagdo da RVD-R;

b) ldentificar e interpretar os niveis de risco atribuidos;
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c) Compreender os critérios para definicdo dos prazos adequados de reavaliagao do
risco.

Estrutura da Sessao

1. Acotacao daRVD-R;
2. ldentificagao do nivel de risco;

3. Prazos parareavaliagao de risco.

Modulo VI - Aplicagao da RVD 2L - R Duracao da

Sessio: 1h

Objetivos de aprendizagem

a) Aprofundar o conhecimento sobre as especificidades da aplicacédo da RVD 2L-R;

b) Reforgcar competéncias no preenchimento da RVD 2L-R;

c) Compreender os prazos indicados para a reavaliagdo do risco no contexto da RVD 2L-
R.

Estrutura da Sessao

1. Especificidades da aplicagcdo da RVD 2L - R;
2. Instrucdes de preenchimento;

3. Prazos dereavaliacao.

Modulo Vil - Medidas de seguranca a adotar Duracao da
Sessao: 1h

Objetivos de aprendizagem

a) Adquirir e reforgar conhecimentos sobre as medidas de segurancga;

b) Desenvolver competéncias na elaboragao de Plano Pessoal de Segurancga.
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Estrutura da Sessao

1. Medidas de seguranca a adotar e a propor;

2. OPlano Pessoal de Segurancga.

Modulo VIl - Estudos de caso e Boas Praticas Duracao da
Sessao: 3h

Objetivos de aprendizagem

a) Consolidar os conhecimentos adquiridos através da pratica simulada da aplicacao da
RVD 1L-R e RVD 2L-R a casos praticos;

b) Articular ainformagédo do Auto VD com a RVD-R

c) Desenvolver competéncias praticas na elaboragao de Planos Pessoais de Seguranca.

Estrutura da Sessao

1. Pratica simulada de aplicagcdo da RVD 1L-R e RVD 2L-R a casos praticos de violéncia
doméstica;

2. Pratica simulada de elaboragao de Planos de Segurancga a casos praticos de violéncia
doméstica.

3. Recomendacgdes de aplicagao de medidas de acordo com o nivel de risco

4. Boas praticas de elaboragdo do Auto VD em articulagdo com a RVD-R

Documentacao de Referéncia

Recursos

e Guia de Bolso da RVD - R - Avaliagéo do Risco de Violéncia Doméstica — Versao revista
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e Guia de Formacgao para Formadores - Avaliagao do Risco de Violéncia Doméstica -
Verséo revista

e Manualde Aplicagdo da RVD - R - Avaliagao do Risco de Violéncia Doméstica — Verséo
revista

e Modelos da RVD 1L-R e RVD 2L-R para os Orgdos de Policia Criminal e pelo Ministério
Publico

e Protocolos de entrevista para os Orgaos de Policia Criminal e Ministério Publico -
Avaliagao do Risco de Violéncia Doméstica — Verséo revista

e Portarian.©228/2025/1, de 21 de maio - Aprova e regula o Instrumento de Avaliacdo de

Risco em Violéncia Doméstica revisto (RVD-R).

e Manualde Atuacao Funcional a adotar pelos OPC nas 72 horas subsequentes a

apresentacdo de denuncia por maus-tratos cometidos em contexto de violéncia

doméstica

e Portarian.® 209/2021, de 18 de Outubro - MODELO DE AUTO DE NOTICIA/DENUNCIA
PADRAO DE VIOLENCIA DOMESTICA - <AUTO VD»

e Recomendacdes de aplicagdo de medidas de acordo com o nivel de risco
para Ministério Publico

e Recomendacodes de aplicagao de medidas de acordo com o nivel de risco para 6rgaos
de policia criminal (GNR, PSP, PJ)

10
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https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/228-2025-918823456
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/228-2025-918823456
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2020/06/172-20_MANUAL_ATUACAO_FUNCIONAL_Final.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2020/06/172-20_MANUAL_ATUACAO_FUNCIONAL_Final.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2020/06/172-20_MANUAL_ATUACAO_FUNCIONAL_Final.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3455&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3455&tabela=leis&ficha=1&pagina=1

